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nador da Administração Tributária, sendo por este
empossados.

Artigo 57 - Será considerada sem efeito a
nomeação para juiz do Tribunal de Impostos e
Taxas daquele que não tenha tomado posse dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação da respectiva nomeação no Diário Ofi-
cial do Estado.

Artigo 58 - Enquanto perdurar o mandato, os
juízes nomeados não poderão postular perante os
órgãos de julgamento referidos nesta lei.

Artigo 59 - Perderá o mandato o juiz que:
I - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para

procrastinar o exame e julgamento de processos,
ou que, no exercício da função, praticar quaisquer
atos de favorecimento;

II - retiver processos em seu poder, por mais de
15 (quinze) dias além dos prazos previstos para
relatar ou proferir voto, sem motivo justificável;

III - faltar a mais de 6 (seis) sessões consecuti-
vas ou 30 (trinta) interpoladas, no mesmo exercício,
salvo por motivo de  moléstia, férias, licença e, se
servidor público, por serviço autorizado fora da
sede;

IV - renunciar mediante pedido dirigido ao
Secretário da Fazenda e por este acolhido.

§ 1º - Nos casos dos incisos I a III deste artigo, a
perda do mandato será declarada por iniciativa do
Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas, após
apuração em processo regular.

§ 2º - Em qualquer dos casos de que trata o
parágrafo anterior, poderá o Secretário da Fazenda
determinar a apuração dos fatos e declarar, de acor-
do com as conclusões do processo disciplinar ins-
taurado, a perda do mandato.

Artigo 60 - Os juízes do Tribunal de Impostos e
Taxas perceberão, por sessão a que comparecerem,
a gratificação de que trata o Decreto-lei nº 152, de
18 de setembro de 1969, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-lei nº 162, de 18 de novembro de
1969, e pelas Leis Complementares nºs 712, de 12
de abril de 1993, 755, de 9 de maio de 1994 e 808,
de 28 de março de 1996.

TÍTULO VI
Da Representação Fiscal
Artigo 61 - A Representação Fiscal, órgão subor-

dinado diretamente à Coordenadoria da Adminis-
tração Tributária,  tem por atribuições: 

I - defender a lei e os interesses da Fazenda
Pública do Estado, no que se refere aos créditos tri-
butários originários de auto de infração, no proces-
so administrativo tributário;

II - propor ao Coordenador da Administração
Tributária a previsão de metas de desempenho, que
objetivem maior celeridade processual em função
do número de processos por julgar, do valor do cré-
dito tributário reclamado ou da gravidade da infra-
ção capitulada;

III - promover diligências para saneamento ou
aperfeiçoamento da instrução do processo, quando
necessário;

IV - contra-arrazoar o recurso interposto pelo
autuado, produzindo parecer fundamentado sobre a
procedência da reclamação tributária;

V - interpor, pela Fazenda Pública do Estado,
recurso especial;

VI - propor reforma de julgado, de conformida-
de com o previsto nesta lei;

VII - zelar pela fiel execução das leis, dos decre-
tos, regulamentos e atos normativos, emanados
das autoridades competentes;

VIII - verificar o cumprimento das metas de
desempenho previstas, mediante a análise dos rela-
tórios de produtividade referentes a processos jul-
gados;

IX - propor ao Presidente do Tribunal de Impos-
tos e Taxas a adoção de medidas julgadas necessá-
rias ao bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo único - A Representação Fiscal elabo-
rará parecer também com relação à defesa apresen-
tada pelo autuado, quando convertido o julgamento
em diligência, e em razão de recurso de ofício.

Artigo 62 - Os Representantes Fiscais serão
designados pelo Coordenador da Administração
Tributária dentre os integrantes da classe de Agente
Fiscal de Rendas, de preferência portador do título
de bacharel em direito.

Parágrafo único - Um dos Representantes Fis-
cais, com pelo menos 3 (três) anos na função, será
designado, cumulativamente, Diretor da Represen-
tação Fiscal. 

LIVRO III
Reforma dos Julgados Administrativos
TÍTULO VII
Da Reforma dos Julgados Administrativos
Artigo 63 - Cabe reforma da decisão contrária à

Fazenda Pública do Estado, proferida em Câmaras
Reunidas por, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total
de votos dos juízes presentes à sessão, cuja  inter-
pretação da legislação tributária divirja da adotada
pela jurisprudência firmada nos tribunais judiciários.

§ 1º - Por decisão contrária à Fazenda Pública do
Estado  entende-se aquela em que o débito fiscal,
fixado como devido na decisão reformanda, seja
cancelado, reduzido ou relevado, considerados,
para esse fim, os valores correspondentes a impos-
to, multa, atualização monetária e juros de mora.

§ 2º - Extingue-se a possibilidade de propor a
reforma decorridos 2 (dois) anos da data em que
proferida a decisão, ou com a inscrição na dívida
ativa de crédito tributário dela decorrente.

Artigo 64 - Incumbe ao Diretor da Representação
Fiscal propor a reforma referida no artigo anterior.

Artigo 65 - O pedido de reforma será feito
mediante representação fundamentada dirigida ao
Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas, que
determinará a intimação do autuado para que res-
ponda  no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - Findo esse prazo, com ou sem
apresentação de resposta, o processo será distribuí-

do a juiz designado relator, que terá 30 (trinta) dias
para encaminhá-lo para decisão, pelas Câmaras
Reunidas.

LIVRO IV
Disposições Finais e Transitórias
TÍTULO VIII
Disposições Finais e Transitórias
Artigo 66 - O auto de infração pode deixar de

ser lavrado, nos termos de instruções expedidas
pela Secretaria da Fazenda, desde que a infração
não implique falta ou atraso de pagamento de
imposto.

Artigo 67 - A existência de ação judicial, ainda
que haja ocorrência de depósito ou garantia, não
prejudica a lavratura ou o aperfeiçoamento do auto
de infração.

Artigo 68 - O recolhimento integral do valor do
débito fiscal, desde que certificado pelo fisco, extin-
gue o processo em relação à correspondente exi-
gência.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considera-se
débito fiscal o valor do imposto, da multa, da atuali-
zação monetária e dos juros de mora, calculados
até a data do recolhimento.

§ 2º - Sendo parcial ou insuficiente o recolhi-
mento, o valor recolhido será objeto de imputação
em pagamento, mediante a distribuição proporcio-
nal entre os componentes do débito, quando de sua
liquidação.

Artigo 69 - Nenhum auto de infração, ou proces-
so dele decorrente, pode ser arquivado sem despa-
cho fundamentado da autoridade competente.

Artigo 70 - Das decisões proferidas por autori-
dades administrativas, em matéria estranha à com-
petência dos órgãos de julgamento de que trata
esta lei, caberá recurso, uma única vez, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação do
despacho, para a autoridade imediatamente supe-
rior à que houver proferido a decisão.

Artigo 71 - O cabimento e o processamento do
recurso serão regidos pela lei vigente ao tempo em
que proferida a decisão recorrível.

Artigo 72 - A Administração poderá, mediante a
edição de atos normativos, estabelecer outras dis-
posições aplicáveis ao processo administrativo tri-
butário de que trata esta lei.

Artigo 73 - A atribuição para decidir questões
relativas a pedidos de compensação ou restituição
de tributos e demais receitas poderá ser conferida
aos órgãos de julgamento de primeira instância
administrativa, por decreto.

Artigo 74 - Não se compreendem na competên-
cia do Tribunal de Impostos e Taxas as questões
relativas a pedidos de compensação ou restituição
de tributos e demais receitas.

Artigo 75 - O mandato dos juízes com início em
1º de janeiro de 2001 expirará em 31 de dezembro
de 2003.

Artigo 76  - Fica acrescentado o inciso IV ao arti-
go 5º do Decreto-lei nº 240, de 12 de maio de 1970,
com a seguinte redação:

“IV - nos programas de modernização da Admi-
nistração Fazendária do Estado, para facilitar o con-
tribuinte no cumprimento de suas obrigações e agi-
lizar o processo administrativo tributário.”

Artigo 77 - As despesas oriundas da presente lei
correrão à conta das dotações consignadas no orça-
mento da Secretaria da Fazenda, voltadas aos pro-
gramas que contemplam as ações previstas nos
demais artigos.

Artigo 78 - Esta lei entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-
meiro dia do sétimo mês subseqüente, ficando,
então, revogados os artigos 89 a 91, 93 e 94, da Lei
nº 6374, de 1º de março de 1989, a Lei nº 10.081, de
25 de abril de 1968, bem como o inciso III do artigo
6º do Decreto-lei nº 240, de 12 de maio de 1970.

Artigo 79 - Esta lei será regulamentada no prazo
de 90 (noventa) dias, contados da data da sua publi-
cação.

Parágrafo único - No prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias após a data da publicação do decreto de
que trata este artigo, deverá ser publicado o Regi-
mento Interno do Tribunal de Impostos e Taxas.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de outubro de 2001.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.220, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2001

Dá nova redação e inclui dispositivos que
especifica nos Estatutos da Fundação Prefei-
to Faria Lima - Centro de Estudos e Pesqui-
sas de Administração Municipal - CEPAM,
aprovados pelo Decreto nº 7.919, de 13  de
maio de 1976, alterado pelo Decreto nº
39.124, de 30 de agosto de 1994

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de criar mecanis-
mos de acompanhamento interno da fiscalização
dos recursos públicos utilizados pelas Fundações
governamentais, sob os aspectos financeiro, orça-
mentário e patrimonial; e

Considerando que esse acompanhamento deve
ser realizado por órgão técnico da estrutura das pró-

prias Fundações, composto necessariamente por ser-
vidores públicos com inquestionável experiência em
áreas técnicas específicas da administração pública
do Estado e que detenham conhecimentos contá-
beis, econômicos, financeiros e jurídicos,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 7º e parágrafo único dos

Estatutos da Fundação Prefeito Faria Lima - Centro
de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal
- CEPAM, aprovados pelo Decreto nº 7.919, de 13 de
maio de 1976, alterado pelo Decreto nº 39.124, de
30 de agosto de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 7º - São órgãos da Fundação:
I - o Conselho de Administração;
II - o Conselho Fiscal;
III - a Presidência.
Parágrafo único - O Conselho de Administração

é o órgão superior da Fundação, o Conselho Fiscal,
o órgão auxiliar do controle interno, e a Presidên-
cia, o órgão executivo.”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada a Seção II-A ao
Capítulo IV dos Estatutos da Fundação Prefeito
Faria Lima - Centro de Estudos e Pesquisas de
Administração Municipal - CEPAM, aprovado pelo
Decreto nº 7.919, de 13 de maio de 1976, alterado
pelo Decreto nº 39.124, de 30 de agosto de 1994,
com a redação que se segue:

“Seção II-A
Do Conselho Fiscal
Artigo 11A - O Conselho Fiscal, órgão de contro-

le incumbido de auxiliar no processo de acompa-
nhamento da fiscalização financeira, orçamentária e
patrimonial da Fundação, compõe-se de 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) suplentes, de formação
universitária, a saber:

I - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
II - 2 (dois) representantes da Secretaria de Eco-

nomia e Planejamento.
§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal a que se

referem os inciso I e II deste artigo serão designa-
dos pelo Governador do Estado, mediante lista
encaminhada pela Secretaria de Economia e Plane-
jamento.

§ 2º - O mandato dos membros efetivos e
suplentes é de 2 (dois) anos, permitida uma única
recondução.

§ 3º - No caso de vacância antes do término do
mandato de membro efetivo ou suplente, far-se-á
nova designação para o período restante.

§ 4º - Os membros efetivos e suplentes em exer-
cício receberão gratificação por reunião a que com-
parecerem, cujo valor será fixado pelo Conselho de
Administração da Fundação.

§ 5º - A Secretaria de Economia e Planejamento
designará representante para exercer as funções de
Secretário do Conselho, podendo ser designado
funcionário para elaboração de atas e demais traba-
lhos administrativos do Conselho.

Artigo 11B - O membro efetivo ou suplente não
poderá acumular essa função com qualquer outra
de natureza técnica ou administrativa da Fundação
Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e Pesquisas
de Administração Municipal - CEPAM.

Artigo 11C - O Conselho Fiscal reunir-se-á:
I - ordinariamente, 1 (uma) vez por mês;
II - em caráter extraordinário, tantas vezes quan-

tas for convocado.
Parágrafo único - Perderá o mandato o membro

efetivo que se ausentar, injustificadamente, a 3
(três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alterna-
das, no mesmo exercício.

Artigo 11D - Ao Conselho Fiscal compete:
I - apreciar as contas, balancetes e balanços da

Fundação;
II - opinar sobre assuntos de contabilidade e

gestão financeira;
III - elaborar o seu Regimento Interno, que será

submetido à aprovação do Ministério Público;
IV - requisitar e examinar, a qualquer tempo,

documentos, livros ou papéis relacionados com a
administração financeira, orçamentária e patrimo-
nial da Fundação.

Parágrafo único - As decisões do Conselho
serão tomadas por maioria simples dos votos de
seus membros, com a presença de todos os seus
integrantes, substituídos os eventuais faltantes
pelos respectivos suplentes.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 25 de outubro de 2001.

DECRETO Nº 46.221, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2001

Institui a Medalha Comemorativa do Cin-
qüentenário do Centro de Seleção, Alista-
mento e Estudos de Pessoal, da Policia Mili-
tar do Estado de São Paulo, e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho Estadual de
Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha Comemora-

tiva do Cinqüentenário do Centro de Seleção, Alis-
tamento e Estudos de Pessoal, da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, com o objetivo de galardoar

as personalidades civis e militares, e instituições
públicas e privadas, que tenham contribuído para o
maior brilho do aludido Centro de Seleção, ou de
algum modo tenham prestado relevantes serviços
ao Estado de São Paulo e à população paulista, de
maneira a engrandecer o nome da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, se tornando merecedores de
especial destaque.

Artigo 2º - A medalha ora instituída é de prata e
se constitui de um resplendor de 16 (dezesseis)
pontas, inscrito em um círculo teórico de 38mm
(trinta e oito milímetros) de diâmetro, carregado, no
anverso, de um disco, trazendo o portal do terceiro
quartel do Brasão de Armas do Centro de Seleção,
Alistamento e Estudos de Pessoal, da Polícia Militar
do Estado de São Paulo; e no reverso, de um disco,
trazendo no campo, o Brasão de Armas da Polícia
Militar do Estado de São Paulo, encimando os milé-
simos 1949-1999 e na orla, no semicírculo superior,
os dizeres “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO” e no semicírculo inferior, os dizeres “CEN-
TRO DE SELEÇÃO, ALISTAMENTO E ESTUDOS DE
PESSOAL” e será usada do lado esquerdo do peito,
pendente de fita de 35mm (trinta e cinco milíme-
tros) de largura, com uma lista central amarela,
ladeada de duas de azul, todas de igual largura.

§ 1º - Acompanharão a medalha, a miniatura, a
barreta, a roseta e o diploma.

§ 2º - O diploma terá as características e dizeres
a serem estabelecidos pela Comissão a que se refe-
re o artigo 3º deste decreto.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, mediante proposta de uma Comissão
integrada pelo Chefe do Centro de Seleção, Alista-
mento e Estudos de Pessoal, que será seu Presiden-
te e 4 (quatro) Oficiais por este escolhido, perten-
centes ao mencionado Centro de Seleção.

§ 1º - A Comissão se reunirá tantas vezes quan-
tas se fizerem necessárias, por convocação do seu
Presidente.

§ 2º - Da ata da reunião da Comissão somente
constarão os nomes dos recipiendários aprovados.

§ 3º - A aprovação dos indicados dependerá do
voto da maioria absoluta dos membros da Comis-
são;

§ 4º - A medalha poderá ser concedida a título
póstumo.

Artigo 4º - Não fará jus à medalha e a ela perde-
rá o direito, quem tenha sido condenado a pena pri-
vativa da liberdade ou praticado qualquer ato con-
trário à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo  5º - O ato concessório será publicado no
Boletim Geral da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, após o que será preenchido o diploma.

Artigo 6º - A entrega das medalhas será feita,
preferencialmente, em solenidade pública.

Artigo 7º - As despesas decorrentes deste decre-
to correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Marco Vinicio Petrelluzzi
Secretário da Segurança Pública
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 25 de outubro de 2001.

DECRETO Nº 46.222, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2001

Fixa calendário para pagamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res - IPVA relativamente ao exercício de
2002 e o percentual de desconto para paga-
mento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos §§ 2º e 4° do artigo 12 e § 2º do
artigo 13 da Lei n° 6.606, de 20 de dezembro de
1989, com a redação dada pela Lei n° 9.459, de 16
de dezembro de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2002, o Imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA, em relação a qualquer veículo usado, poderá
ser pago integralmente no mês de janeiro com des-
conto correspondente a 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento), nos seguintes prazos:

I - em relação a veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o órgão estadual de trânsito
até os dias indicados, observado o número final da
placa, como segue:

final 1: 8 (oito);
final 2: 9 (nove);
final 3: 10 (dez);
final 4: 11 (onze);
final 5: 14 (quatorze);
final 6: 15 (quinze);
final 7: 16 (dezesseis);
final 8: 17 (dezessete);
final 9: 18 (dezoito);
final 0: 21 (vinte e um);
II - em relação aos demais veículos, até o dia 8

(oito).
Parágrafo único - Para o pagamento do Imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA relativamente a veículos novos será concedido
um desconto correspondente a 3% (três por cento),
desde que o pagamento seja integral e efetuado até


